
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 12.000,00

1 1 12.000,00
T O T A L 12.000,00

37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 25.000,00

T O T A L 1 25.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL DA S 25.000,00
1 1 25.000,00

T O T A L 25.000,00
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 154.537,00

T O T A L 1 154.537,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA

PENITENCIÁRIO 154.537,00
1 1 154.537,00

T O T A L 154.537,00
38003 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.947.000,00

T O T A L 1 4.947.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 4.947.000,00
1 1 4.947.000,00

T O T A L 4.947.000,00
38004 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO DO V.PARAÍBA E LITORAL
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2.855.000,00

T O T A L 1 2.855.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 2.855.000,00
1 1 2.855.000,00

T O T A L 2.855.000,00
38005 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3.724.000,00

T O T A L 1 3.724.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 3.724.000,00
1 1 3.724.000,00

T O T A L 3.724.000,00
38006 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.918.000,00

T O T A L 1 4.918.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 4.918.000,00
1 1 4.918.000,00

T O T A L 4.918.000,00
38007 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 5.829.000,00

T O T A L 1 5.829.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 5.829.000,00
1 1 5.829.000,00

T O T A L 5.829.000,00
38008 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 853.847,00

T O T A L 1 853.847,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 853.847,00
1 1 853.847,00

T O T A L 853.847,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 72.000,00

T O T A L 1 72.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 72.000,00

1 1 72.000,00
T O T A L 72.000,00

40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.412.000,00

T O T A L 1 4.412.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.122.4001.5101 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA

GERAL DO ES 4.412.000,00
1 1 4.412.000,00

T O T A L 4.412.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER

E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E DA SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3.232.970,00

T O T A L 1 3.232.970,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 442.000,00

1 1 442.000,00
27.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 2.790.970,00

1 1 2.790.970,00
T O T A L 3.232.970,00

41003 COORDENADORIA DE TURISMO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 53.000,00

T O T A L 1 53.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.1020.4136 CIRCUITOS TURÍSTICOS E CONSÓRCIOS

DE M 53.000,00
1 1 53.000,00

T O T A L 53.000,00
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 1.100.000,00

T O T A L 1 1.100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.092.4002.5686 IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO

E ADEQUAÇÃO DA 1.100.000,00
1 1 1.100.000,00

T O T A L 1.100.000,00
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.000,00

T O T A L 1 4.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.122.1020.5660 APOIO ADMINISTRATIVO 4.000,00

1 1 4.000,00
T O T A L 4.000,00

44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 45.000,00

T O T A L 1 45.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA CIVIL 45.000,00
1 1 45.000,00

T O T A L 45.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 384.871.000,00

T O T A L 1 384.871.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.272.0101.4682 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS

- EDUCAÇÃO 384.871.000,00
1 1384.871.000,00

T O T A L 384.871.000,00
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 59.320.000,00

T O T A L 1 59.320.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 59.320.000,00

1 1 59.320.000,00
T O T A L 59.320.000,00

10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 212.000,00

T O T A L 1 212.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 212.000,00

1 1 212.000,00
T O T A L 212.000,00

12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 238.000,00

T O T A L 1 238.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 238.000,00

1 1 238.000,00
T O T A L 238.000,00

13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 6.314.000,00

T O T A L 1 6.314.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 6.314.000,00

1 1 6.314.000,00
T O T A L 6.314.000,00

16000 SEC. TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 96.000,00

T O T A L 1 96.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 96.000,00

1 1 96.000,00
T O T A L 96.000,00

17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA
DA CIDADANIA

17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
SECRETARIA E SEDE

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 183.000,00
T O T A L 1 183.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 183.000,00

1 1 183.000,00
T O T A L 183.000,00

18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 92.614.000,00

T O T A L 1 92.614.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 92.614.000,00

1 1 92.614.000,00
T O T A L 92.614.000,00

18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 44.358.000,00
T O T A L 1 44.358.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.272.0101.4986 PAGAMENTO DE PROVENTOS

DE REFORMA MILI 44.358.000,00
1 1 44.358.000,00

T O T A L 44.358.000,00
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
3 1 90 03 PENSÕES 1 105.530.536,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3.000,00

T O T A L 1 105.533.536,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.274.0101.5573 PAGAMENTO DE PENSÕES

DA POLÍCIA MILITA 105.533.536,00
1 1105.533.536,00

T O T A L 105.533.536,00
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 42.900.000,00

T O T A L 1 42.900.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 42.900.000,00

1 1 42.900.000,00
T O T A L 42.900.000,00

20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP

3 1 90 03 PENSÕES 1 275.897.805,00
T O T A L 1 275.897.805,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2015.4575 PENSÃO MENSAL 275.897.805,00

1 1275.897.805,00
T O T A L 275.897.805,00

23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO

23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 518.000,00
T O T A L 1 518.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 518.000,00

1 1 518.000,00
T O T A L 518.000,00

25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 74.000,00

T O T A L 1 74.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 74.000,00

1 1 74.000,00
T O T A L 74.000,00

26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 656.119,00

T O T A L 1 656.119,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 656.119,00

1 1 656.119,00
T O T A L 656.119,00

28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 1.179.400,00

T O T A L 1 1.179.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 1.179.400,00

1 1 1.179.400,00
T O T A L 1.179.400,00

29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 247.000,00

T O T A L 1 247.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 247.000,00

1 1 247.000,00
T O T A L 247.000,00

35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLV. SOCIAL

35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
SECRETARIA E SEDE

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 691.000,00
T O T A L 1 691.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 691.000,00

1 1 691.000,00
T O T A L 691.000,00

39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 72.000,00

T O T A L 1 72.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 72.000,00

1 1 72.000,00
T O T A L 72.000,00

40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 4.412.000,00

T O T A L 1 4.412.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 4.412.000,00

1 1 4.412.000,00
T O T A L 4.412.000,00

41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
E TURISMO

41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
SECRETARIA E DA SEDE

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 495.000,00
T O T A L 1 495.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 495.000,00

1 1 495.000,00
T O T A L 495.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 1 1.175.465,00
SETEMBRO 1.175.465,00

13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 1 40.475.181,00
SETEMBRO 40.475.181,00

16000 SEC. TRANSPORTES
T O T A L 1 1 930.091,00
SETEMBRO 930.091,00

17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA
DA CIDADANIA
T O T A L 1 1 21.714.073,00
SETEMBRO 21.714.073,00

18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
T O T A L 1 1 81.078.152,00
SETEMBRO 81.078.152,00

20000 SEC. FAZENDA
T O T A L 1 1186.761.686,00
SETEMBRO 186.761.686,00

23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO
T O T A L 1 1 8.854.069,00
SETEMBRO 8.854.069,00

25000 SEC. HABITAÇÃO
T O T A L 1 1 255.707,00
SETEMBRO 255.707,00

26000 SEC. MEIO AMBIENTE
T O T A L 1 1 3.388.225,00
SETEMBRO 3.388.225,00

28000 CASA CIVIL
T O T A L 1 1 5.069.508,00
SETEMBRO 5.069.508,00

29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 1 1.426.316,00
SETEMBRO 1.426.316,00

35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 1 3.056.514,00
SETEMBRO 3.056.514,00

37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
T O T A L 1 1 25.000,00
SETEMBRO 25.000,00

38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 1 23.281.384,00
SETEMBRO 23.281.384,00

41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
E TURISMO
T O T A L 1 1 2.790.970,00
SETEMBRO 2.790.970,00

42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
T O T A L 1 1 1.100.000,00
SETEMBRO 1.100.000,00

43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
T O T A L 1 1 4.000,00
SETEMBRO 4.000,00

44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
T O T A L 1 1 45.000,00
SETEMBRO 45.000,00
T O T A L G E R A L 381.431.341,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
T O T A L 1 1105.533.536,00
SETEMBRO 26.399.386,00
OUTUBRO 46.525.040,00
NOVEMBRO 30.753.040,00
DEZEMBRO 1.856.070,00

20000 SEC. FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - IPESP
T O T A L 1 1275.897.805,00
SETEMBRO 72.000.000,00
OUTUBRO 72.000.000,00
NOVEMBRO 72.000.000,00
DEZEMBRO 59.897.805,00
T O T A L G E R A L 381.431.341,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 1.020.881.860,00 1.020.881.860,00 0,00
TOTAL GERAL 1.020.881.860,00 1.020.881.860,00 0,00

DECRETO Nº 52.266, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Habitação, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

22.018.285,00 (Vinte e dois milhões, dezoito mil,
duzentos e oitenta e cinco reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Habitação, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 22.018.285,00

T O T A L 1 22.018.285,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.451.2506.5057 MELHORIAS HABITACIONAIS

E URBANAS 22.018.285,00
1 4 22.018.285,00

T O T A L 22.018.285,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 22.018.285,00
T O T A L 1 22.018.285,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.451.2506.5057 MELHORIAS HABITACIONAIS

E URBANAS 22.018.285,00
1 3 22.018.285,00

T O T A L 22.018.285,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 4 22.018.285,00
OUTUBRO 22.018.285,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 3 22.018.285,00
OUTUBRO 22.018.285,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 22.018.285,00 22.018.285,00 0,00
TOTAL GERAL 22.018.285,00 22.018.285,00 0,00

DECRETO Nº 52.267, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo -
IPEM-SP, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

700.000,00 (Setecentos mil reais), suplementar ao
orçamento do Instituto de Pesos e Medidas do Estado
de São Paulo - IPEM-SP, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2007.
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